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II. CONCLUSÃO
À vista do contido no processo aqui analisado, em especial 

nas manifestações das autoridades pré-opinantes:
1. Toma-se conhecimento do recurso interposto pela re-

presentante legal da empresa Rosana Gomes Correia ME CNPJ 
31.844.123/0001-32, e mantém-se o indeferimento do pedido 
de Autorização e Funcionamento da unidade denominada a 
Escola Nanina Nenê à Rua Alice dos Santos Peixe, nº 236-A, 
Jardim Selma, São Paulo, expedido pelo Diretor Regional de 
Educação da DRE Santo Amaro.

2. Para garantia dos direitos das crianças atendidas - di-
reitos esses essenciais ao seu desenvolvimento integral em 
seu contexto sociocultural e, de acesso à escola de educação 
infantil devidamente autorizada que conta com a supervisão 
do órgão competente do sistema de ensino, a DRE Santo Amaro 
deve, de imediato, proceder às medidas administrativas e legais 
conforme Portaria Intersecretarial SME/SMSP 07/08, alertando 
para as condições inadequadas para atendimento à educação 
infantil.

Interessado: ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL Estação 
ABC – DRE Butantã

Assunto: Recurso contra o indeferimento do pedido de 
autorização de funcionamento

Conselheiros Relatores: Marta de Betania Juliano e Bahij 
Amin Aur

Parecer CME nº 11/19 - Aprovada em Sessão Plenária de 
25/07/19

II. CONCLUSÃO
Diante do exposto e, em especial, da manifestação da 

Comissão de Supervisores da Diretoria Regional de Educação 
Butantã (DR BT), conclui-se por:

a. tomar conhecimento do recurso interposto pela D&W 
Escola de Educação Infantil Ltda., CNPJ nº 30.070.929/0001-58, 
estabelecida na Rua Henrique Chaves, 439, Jardim Ester, Capi-
tal., para autorização de funcionamento de unidade denomi-
nada Escola de Educação Infantil Estação ABC, negando-se, no 
entanto, provimento ao mesmo, e mantendo-se o indeferimento 
do seu pedido;

b. A Diretoria Regional de Educação Butantã deve, de 
imediato, adotar as medidas legais, em especial as da Portaria 
Intersecretarial SME/SMSP 07/08, com vista à garantia:

* dos direitos das crianças atendidas, direitos esses es-
senciais ao seu desenvolvimento integral em seu contexto 
sociocultural;

* de acesso à escola de Educação Infantil devidamente 
autorizada e com supervisão do órgão competente do Sistema 
de Ensino.

,
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Assunto: Consulta sobre validade da certificação conferida 

pelo curso “Formação de Docentes Guarani dos CECIs”
Conselheiros Relatores: Sueli Aparecida de Paula Mondini 

e Bahij Amin Aur
Parecer CME nº 09/19 - Aprovado na Sessão Plenária de 

25/07/2019
I. RELATÓRIO
1. Histórico
Em 03/07/19, é protocolado neste Conselho Ofício nº 

696/19 SME/G, que trata de solicitação, por meio de quatro 
questões, do posicionamento deste Colegiado sobre a validade 
da certificação conferida aos concluintes do curso de Formação 
de Docentes Guarani dos Centros de Educação e Cultura Indí-
gena (CECIs).

Pelo Parecer CME 466/2016, este Colegiado apreciou pro-
grama especial com essa finalidade de formação, o qual foi 
aprovado, com a seguinte Conclusão:

Diante do exposto, e considerando a necessidade apontada 
há tempo, na perspectiva de garantia dos direitos dos povos 
guarani na cidade de São Paulo,

1. aprova-se o programa especial de formação em serviço 
de educadores indígenas da Secretaria Municipal de Educação 
(SME) em parceria com a Fundação de Apoio à Faculdade de 
Educação da Universidade de São Paulo (Fafe USP), para atua-
ção na educação infantil indígena nas aldeias guarani, denomi-
nado: “Formação de Docentes Guarani dos CECIs”;

2. orienta-se a SME no sentido de que a certificação aos 
educadores indígenas seja realizada por escola que mantenha 
ou venha a manter o curso de formação de professores, a qual 
deverá ter participação no desenvolvimento do programa;

3. solicita-se à SME que encaminhe a este Colegiado, a 
cada conclusão de Módulo, relatório contendo o andamento 
do programa, as alterações, registros fotográficos, número de 
participantes e, outros itens que entenderem pertinentes;

4. convalidam-se os atos escolares realizados desde 1º de 
outubro de 2016.

O programa em pauta, organizado em 8 módulos, foi 
interrompido após a execução do 1º Módulo, por motivos 
administrativos.

Na presente solicitação é enunciado um novo programa, 
cujo projeto será oportunamente enviado a este Conselho para 
análise e aprovação.

Por ora, a SME solicita apenas resposta às questões apre-
sentadas e, para atendimento, foi constituída Comissão Tempo-
rária que, após análise, manifesta-se no presente Parecer.

2. Apreciação
Trata o presente de respostas ao questionamento objeto da 

consulta da SME, quanto à validade do certificado de conclu-
são do curso de “Formação de Docentes Guarani dos CECIs”, 
conforme segue:

1. O certificado é, no entendimento do CME, considerado 
equivalente ao certificado de magistério fornecido, por exemplo, 
pela EMEFM Derville Allegretti?

R. Não, o certificado de conclusão do programa de forma-
ção é específico e restrito à docência na modalidade Educação 
Infantil Indígena Guarani, conforme consta do Plano de Traba-
lho apresentado. Em decorrência, não tem equivalência com o 
certificado de curso de Ensino Médio na Modalidade Normal, 
expedido pela EMEFM Derville Allegretti ou de outras unidades 
devidamente autorizadas para esse fim.

2. O certificado é restrito à educação Infantil?
R. Sim, o certificado será restrito tanto à docência na 

Educação Infantil, como à Indígena Guarani, pois, conforme 
seu objetivo declarado e sua proposta curricular, o curso está 
organizado somente para essa especificidade (Indígena Guarani 
na etapa de Educação Infantil).

3. O certificado é restrito a escolas indígenas?
R. Sim, o certificado será válido somente para docência em 

escolas de Educação Infantil Indígenas da etnia Guarani, como 
evidenciado pela Matriz Curricular apresentada, toda ela volta-
da para a cultura desse povo.

4. Caso haja interesse dos profissionais dos CECIs, será 
possível ofertar, de maneira optativa, um módulo opcional de 
complementação para aqueles que tenham interesse em lecio-
nar em escolas não indígenas?

R. Eventual módulo opcional de complementação torna-se 
inviável, dada a especificidade restrita da proposta apresen-
tada. Os profissionais em atuação nos CECIs, público alvo do 
curso, poderão, em caso de interesse, vir a lecionar em escolas 
não indígenas, desde que concluam cursos de Ensino Médio na 
Modalidade Normal. Para o referido curso, podem submeter-se, 
por ocasião da matrícula, a processo de Classificação, cabendo, 
inclusive, aproveitamento de estudos.

Cabe ressaltar que, embora não seja objeto da consulta, 
este Colegiado alerta para a necessidade de adequação da pro-
posta que vier a ser apresentada, respeitadas as especificidades 
da educação indígena, considerar entre outros pontos, o artigo 
17 da Resolução CNE/CP 02/17 que institui e orienta a implan-
tação da Base Nacional Comum Curricular (BNCC):

 EM CUMPRIMENTO À PORTARIA 3005/SAR-
-GAB/98 24/08/98, DO SECRETÁRIO DAS ADMINIS-
TRAÇÕES REGIONAIS, A PREFEITURA REGIONAL 
VILA MARIANA DIVULGA A ESCALA DAS EQUIPES DE 
PLANTÃO NO PERÍODO DE 01 A 31/08/2019 – AGOSTO

ESCALA DE AGENTES VISTORES – HORÁRIO: 18H ÀS 8H
DIA RESPONSÁVEL R.F.
1 EDSON TAKESHI SHOJI 724.389-8
2 SILVIA LUCIA FERRAZ 725.500-4
3 SILVIA LUCIA FERRAZ 725.500-4
4 MILTON DE OLIVEIRA JUNIOR 725.077-1
5 FERNANDA GUELMAN CHEDE 726.560-3
6 ELIAS OSVALDO MARQUES 733.236-0
7 ROBINSON DELGADO 550.414-7
8 MARCELO LOIACONO RAMOS 734.069-9
9 BARBARA DAUD JENNER 600-568-3
10 LUIS FRANCISCO ROCHA 601.635-9
11 ISAC BARBOSA DOS SANTOS 603.666-0
12 EDSON TAKESHI SHOJI 724.389-8
13 IVONETE V. F. GUIMARÃES 724.680-3
14 QUINTINO SIMÕES PINTO 724.723-1
15 MILTON DE OLIVEIRA JUNIOR 725.077-1
16 LUIS FRANCISCO ROCHA 601.635-9
17 FERNANDA GUELMAN CHEDE 726.560-3
18 ELIAS OSVALDO MARQUES 733.236-0
19 MARCELO LOIACONO RAMOS 734.069-9
20 ROBINSON DELGADO 550.414-7
21 WALTER DE SOUZA E SILVA FILHO 804.224-1
22 BARBARA DAUD JENNER 600-568-3
23 IVONETE V. F. GUIMARÃES 724.680-3
24 ISAC BARBOSA DOS SANTOS 603.666-0
25 QUINTINO SIMÕES PINTO 724.723-1
26 IVONETE V. F. GUIMARÃES 724.680-3
27 EDSON TAKESHI SHOJI 724.389-8
28 MILTON DE OLIVEIRA JUNIOR 725.077-1
29 SILVIA LUCIA FERRAZ 725.500-4
30 FERNANDA GUELMAN CHEDE 726.560-3
31 ANITA MARY CUCCIO 728.621-0

ESCALA DE ENGENHEIROS, ARQUITETOS E TÉCNICOS – HO-
RÁRIO: DAS 18H ÀS 8H
DIA RESPONSÁVEL R.F.
1 FLÁVIO LAURENZA FATIGATI 540.569- 6
2 FELIPE CAVALCANTE T. CORREA 810.598- 7
3 JORGE ABI GHOJN 315.135- 2
4 JORGE ABI GHOJN 315.135- 2
5 OSWALDO M. D. CAETANO 629.311- 5
6 GLAUCIA CRAVEIRO DE ALMEIDA 648.529- 6
7 PATRÍCIA DE ALMEIDA 753.760-3
8 MILTON OKAMURA 303.757- 6
9 MAURICIO GUILHERME SIMÃO 628.985- 1
10 OTÁVIO EIJI HOSOKAWA 137.873-2
11 OTÁVIO EIJI HOSOKAWA 137.673- 2
12 MILTON OKAMURA 303.757- 6
13 CORINA FARIA BIANCO 810.517- 1
14 CARLOS KEN HOSHINO 136.723-4
15 FELIPE CAVALCANTE T. CORREA 810.598- 7
16 OTÁVIO EIJI HOSOKAWA 137.873-2
17 CARLOS KEN HOSHINO 136.723- 4
18 CARLOS KEN HOSHINO 136.723- 4
19 JORGE ABI GHOJN 315.135- 2
20 GERALDO JACOB JORGE 574.885- 2
21 MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 575.269- 8
22 MARIA APARECIDA PRADO FREITAS 627.507- 9
23 CLAÚDIO AQUILES MANCUSI 628.374- 8
24 CORINA FARIA BIANCO 810.517- 1
25 CORINA FARIA BIANCO 810.517- 1
26 FLÁVIO LAURENZA FATIGATI 540.569- 6
27 MAURICIO GUILHERME SIMÃO 628.985- 1
28 OSWALDO M. D. CAETANO 629.311- 5
29 GLAUCIA CRAVEIRO DE ALMEIDA 648.528- 6
30 PATRÍCIA DE ALMEIDA 753.760-3
31 MAURICIO GUILHERME SIMÃO 628.985- 1

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PORTARIA Nº 019/SUB-VP/GAB/2019
JOSÉ ANTONIO VARELA QUEIJA, Subprefeito da Vila Pru-

dente, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
13.399/02, artigo 9º, inciso XVII

RESOLVE:
I – CONSTITUIR GRUPO DE PLANEJAMENTO – GP, para 

elaboração da Proposta Orçamentária para 2020, nos termos 
do artigo 2º da Portaria nº 136/SF/2019, publicada no DOC de 
01/06/2019.

II – O presente Grupo de Planejamento terá como membros 
os seguintes servidores:

- José Antonio Varela Queija – RF 741.571/1 - joseavquei-
ja@smsub.prefeitura.sp.gov.br

- Antonio Massola Tavares – RF 520.142/0 - amtavares@
smsub.prefeitura.sp.gov.br

- Elisete Aparecida Mesquita – RF 508.997/2 – emesquita@
smsub.prefeitura.sp.gov.br

- Marisa Ruiz Martins Ribeiro – RF 612.022/9 - mmribeiro@
smpr.prefeitura.sp.gov.br

- Maria Aparecida de Morais S. Zaguetto – RF 505.130/4 - 
mazaguetto@smsub.prefeitura.sp.gov.br

- Jose Roberto Aguiar Ribeiro – RF 572.328/1 - jraribeiro@
smsub.prefeitura.sp.gov.br

- Rogerio Alves – RF 539.235/7 - rogerioalves2211@smsub.
prefeitura.sp.gov.br

III – A Coordenação do Grupo de Planejamento – GP, será 
exercida pela Sra. Elisete Aparecida Mesquita, RF 508.997/2, e 
terá como suplente o Sr. Antonio Massola Tavares, RF 520.142/0.

IV – O responsável pela inserção dos dados no Sistema 
SOF será a Sra Maria Aparecida de Morais S. Zaguetto – RF 
505.130/4, e terá como suplente a Sra Marisa Ruiz Martins 
Ribeiro – RF 612.022/9.

V – O ordenador da despesa será o Sr Jose Antonio Varela 
Queija – RF 741.571/1

VI – Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, tornando sem efeito a Portaria nº 016/SUB-
-VP/GAB/2019 publicada no DOC de 07/06/2019 – pag. 19.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 387

SUBPREFEITURA DA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATÓRIO, 172
PROCESSO SEI 6056.2019/0002070-1
INTERESSADO: TIM CELULAR S.A.
ASSUNTO: Auto de Multa
OBJETO: Cancelamento de Multa
DESPACHO
1 - Considerando os elementos constantes no presente, em 

especial a manifestação da Supervisão Técnica de Fiscalização 
(documento SEI 018082235 ), INDEFIRO o recurso apresentado, 
mantendo-se o A.M 06-234.504-4 pela instalação de Estação 
de Rádio Base sem o devido Alvará de Execução, Lei 13756/04 e 
Decreto 44.944/04 artigo 14;  nos termos do memorando circular 
13/SMSP/GAB/CG/2017 fora reconhecida a constitucionalidade 
do art. 18 caput da Lei 13756/04 através da ADI 0128923-
93.2013.8.26.000 com a nova redação dada pela Lei 15147/2010.

                                                  
PROCESSO SEI 6056.2019/0002049-3
INTERESSADO: TIM CELULAR S.A.
ASSUNTO: Auto de Multa
OBJETO: Cancelamento de Multa
DESPACHO
1 - Considerando os elementos constantes no presente, em 

especial a manifestação da Supervisão Técnica de Fiscalização 

(documento SEI 018085502), INDEFIRO o recurso apresentado, 
mantendo-se o A.M 06-232.451-9 pela instalação de Estação 
de Rádio Base sem o devido Alvará de Execução, Lei 13756/04 e 
Decreto 44.944/04 artigo 14;  nos termos do memorando circular 
13/SMSP/GAB/CG/2017 fora reconhecida a constitucionalidade 
do art. 18 caput da Lei 13756/04 através da ADI 0128923-
93.2013.8.26.000 com a nova redação dada pela Lei 15147/2010.

                                                
PROCESSO: 6021.2019/0006687-5
INTERESSADO:  CLAUDIA FERREIRA DA SILVA
ASSUNTO: Auto de Multa
OBJETO: Cancelamento de Multa
DESPACHO
1 - Considerando os elementos constantes no presente, em 

especial a manifestação da Supervisão Técnica de Fiscalização 
(documento SEI 018634377), INDEFIRO o recurso apresentado, 
mantendo-se o AM  06-231.895-1 , estabelecimento em situa-
ção irregular, por  não possuir a prévia licença de funcionamen-
to nos termos da Lei 16.402/16 e Decreto 57.443/16.

                                                
 PROCESSO 6060.2019/0001296-4-
INTERESSADO: NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA
ASSUNTO: Auto de Multa
OBJETO: Cancelamento de Multa
DESPACHO
1 - Considerando os elementos constantes no presente, em 

especial a manifestação da Supervisão Técnica de Fiscalização 
(documento SEI 018953063), INDEFIRO o recurso apresentado, 
mantendo-se o A.M. 06-232.460-8  pela instalação de Estação 
de Rádio Base sem o devido Alvará de Execução, Lei 13756/04 
e Decreto 44.944/04 artigo 14. Esta não é a esfera correta para 
discussão quanto a constitucionalidade de legislação municipal; 
não há que se discutir a constitucionalidade da legislação muni-
cipal e toda demais argumentação trazida a baila está superada 
pelo julgamento da ADI 0128923-93.2013.8.26.000 conforme 
Memorando Circular 13/SMSP/GAB/CG/2017 atual 24/SMSUB/
GAB/CG/2018.

                                              
6060.2019/0001791-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa INSTITUTO EDUCACIONAL NOVO TEMPO LTDA 

CNPJ 16962967000275 teve sua licença deferida.
6060.2019/0001792-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa INSTITUTO EDUCACIONAL NOVO TEMPO LTDA 

CNPJ 16962967000275 teve sua licença deferida.
6060.2019/0001794-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa EDUCACAO A DISTANCIA FG LTDA CNPJ 

31998283000136 teve sua licença deferida.
6060.2019/0001795-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa EDUCACAO A DISTANCIA FG LTDA CNPJ 

31998283000136 teve sua licença deferida.
6060.2019/0001812-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa J.R EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA - ME CNPJ 

18752506000112 teve sua licença deferida.

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DESPACHO DO SUBPREFEITO
SEI nº 60.61.2017/0000147-6
No uso das atribuições que me são conferidas pela Lei 

Municipal n° 13.399 de 01/08/2002; a vista dos elementos 
constantes no presente processo e em conformidade com as 
manifestações das unidades técnicas, com amparo legal da Lei 
Federal 8.666/93, artigo 57, § 1º inciso II e § 4º; AUTORIZO: a) 
a prorrogação, por excepcionalidade, para o prazo de 2 (dois) 
meses do Termo de Contrato nº 06/PR-SB/2014, a partir de 04-
8-2019, referente a locação de 4 (quatro) veículos tipo passeio 
com motorista e combustível – quilometragem livre, para os ser-
viços de transporte de pessoal da Subprefeitura de Sapopemba e 
do Conselho Tutelar, firmado com a empresa Expresso RS Cargas 
e Encomendas Ltda - ME, CNPJ nº 12.305.596/0001-17, firmado 
através do processo administrativo SEI nº 60.61.2017/0000147-
6. no valor de R$ 31.888,86 (trinta e um mil oitocentos e 
oitenta e oito reais e oitenta e seis centavos) onerando a 
dotação orçamentária nº 72.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.0
0.00 Administração da Unidade - Outros Serviços de Terceiros 
- Subprefeitura de Sapopemba e no valor de R$ 10.629,62 (dez 
mil seiscentos e vinte e nove reais e sessenta e dois centavos), 
onerando dotação orçamentária nº 72.10.14.243.3013.2.157.3.3
.90.39.00.00 – Administração dos Conselhos Tutelares - Outros 
Serviços de Terceiros; b) a emissão dos empenhos respectivos; c) 
os pagamentos respeitadas as exigências e formalidades legais 
e d) o cancelamento de saldo se houver.

SEI 60.61.2017/0000148-4
No uso das atribuições que me são conferidas pela Lei 

Municipal n° 13.399 de 01/08/2002; a vista dos elementos 
constantes no presente processo e em conformidade com as 
manifestações das unidades técnicas, com amparo legal da Lei 
Federal 8.666/93, artigo 57, § 1º inciso II e § 4º; AUTORIZO: a) 
a prorrogação, por excepcionalidade, para o prazo de 2 (dois) 
meses do Termo de Contrato nº 07/PR-SB/2014, a partir de 04-
8-2019, referente a locação de 3 (tres) veículos tipo Kombi com 
motorista e combustível – quilometragem livre, para os serviços 
de transporte de pessoal da Subprefeitura de Sapopemba e do 
Conselho Tutelar, firmado com a empresa Via 80 Transportes 
Ltda - ME, CNPJ nº 09.002.604/0001-41, firmado através do 
processo administrativo SEI nº 60.61.2017/0000148-4. no valor 
de R$ no valor de R$ 24.048,72 (vinte e quatro mil quarenta e 
oito reais e setenta e dois centavos) onerando a dotação orça-
mentária 72.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00 Administra-
ção da Unidade - Outros Serviços de Terceiros - Subprefeitura de 
Sapopemba e no valor de R$ 12.024,36 (doze mil vinte e quatro 
reais e trinta e seis centavos), onerando dotação orçamentária 
nº 72.10.14.243.3013.2.157.3.3.90.39.00.00 – Administração 
dos Conselhos Tutelares - Outros Serviços de Terceiros; b) a 
emissão dos empenhos respectivos; c) os pagamentos respei-
tadas as exigências e formalidades legais e d) o cancelamento 
de saldo se houver.

SEI 6061.2017/0000202-2
No uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Mu-

nicipal n° 13.399 de 01/08/2002, e a vista dos elementos cons-
tantes do presente processo e em conformidade com o disposto 
na Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº 
44.279/03, AUTORIZO: a) conforme provisão orçamentária, a 
emissão de Nota de Empenho dos recursos provenientes, trans-
ferência, do Fundo Municipal de Desenvolvimento de Transito, 
que somados totalizam R$ 237.810,000 (Duzentos e trinta e 
sete mil, oitocentos e dez reais) na dotação orçamentária nº 87.
10.26.451.3022.2.341.3.3.90.39.00.08, para cobertura das des-
pesas com prestação de serviços de conservação de pavimentos 
viários – “TAPA BURACO”, atendendo os meses de agosto e 
setembro/2019, através do contrato nº 02/SP-SB/2016, firma-
do com a empresa POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
LTDA, C.N.P.J: 58.853.169/0001-74; por 12 meses a partir de 
04/06/2019; b) o pagamento, respeitadas as exigências e forma-
lidades legais e c) o cancelamento de saldo se houver.

APOSTILA N° 01/SUB-SB/2019 AO TERMO DE 
CONTRATO N° 02/SP-SB/2015

Processo SEI nº 6061.2017/0000146-8
APOSTILO o Contrato n° 02/SP-SB/2015 , do Processo 

Administrativo SEI n°6061.2017/0000146-8, para prestação de 
serviços de limpeza e conservação predial nas dependências 
da sede da Subprefeitura Sapopemba e do Conselho Tutelar, 
firmado com a empresa PAINEIRAS LIMPEZA E SERVIÇOS GE-
RAIS LTDA, CNPJ n° 55.905.350/0001-99, nos termos do artigo 
65, §8°, da Lei Federal nº 8.666/93, para registrar que o valor 
mensal passa de R$ 20.743,57 (vinte mil setecentos e quarenta 
e três reais e cinquenta e sete centavos) para R$ 21.511,09 
(vinte e um mil quinhentos e onze reais e nove centavos), em 
razão do reajuste contratual no índice definitivo de 3,70 % (tres 
inteiros e setenta centésimos por cento), a partir de 06/02/2019.

APOSTILA N° 01/SUB-SB/2019 AO TERMO DE 
CONTRATO N° 01/SP-SB/2016

Processo SEI nº 6061.2017/0000153-0
APOSTILO o Contrato n° 01/SP-SB/2016, do Processo Ad-

ministrativo migrado para o SEI n° 6061.2017/0000153-0, para 
prestação de serviços de vigilância e segurança patriomonial 
da Subprefeitura de Sapopemba, firmado com a empresa MRS 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ n° 
19.210.884/0001-37, nos termos do artigo 65, §8°, da Lei Fede-
ral nº 8.666/93, para registrar que o valor mensal passa de R$ 
29.759,02 (vinte e nove mil setecentos e cinquenta e nove reais 
e dois centavos) para R$ 30.860,10 (trinta mil oitocentos e ses-
senta reais e dez centavos), em razão do reajuste contratual no 
índice definitivo do IPC-FIPE de 3,70 % (três inteiros e setenta 
centésimos), a partir de 22/02/2019.

APOSTILA N° 01/SUB-SB/2019 AO TERMO DE 
CONTRATO N° 02/SP-SB/2016.

Processo SEI nº 6061.2017/0000011-9
APOSTILO o Contrato n° 02/SP-SB/2016, do Processo Ad-

ministrativo SEI n° 6061.2017/0000011-9, para prestação 
de serviços de Conservação de Áreas Urbanas e Ajardinadas, 
firmado com a empresa Hiplan - Construções e Serviços de 
Manutenção Urbana - Ltda., CNPJ n° 65.034.654/0001-81, nos 
termos do artigo 65, § 8°, da Lei Federal nº 8.666/93, para re-
gistrar que o valor mensal passa de R$ R$ 101.116,67 (cento e 
um mil cento e dezesseis reais e sessenta e sete centavos) para 
R$ 106.132,06 (cento e seis mil cento e trinta e dois reais e seis 
centavos), em razão do reajuste contratual no índice definitivo 
IPC-FIPE de 4,96 % (quatro inteiros e noventa e seis centési-
mos), a partir de 25/04/2019.

APOSTILA N° 01/SUB-SB/2019 AO TERMO DE 
CONTRATO N°03/SP-SB/2014

Processo SEI nº 6061.2017/0000007-0
APOSTILO o Contrato n° 03/SP-SB/2014, do Processo Ad-

ministrativo SEI n° 6061.2017/0000007-0, referente a locação 
de imóvel para abrigar a sede da Subprefeitura de Sapopemba, 
firmado com a empresa EVENTOS SERAFIM LTDA, CNPJ nº 
17.215.835/0001-61, nos termos do artigo 65, §8°, da Lei 
Federal nº 8.666/93, para registrar que o valor mensal passa 
de R$ 27.656,26 (vinte e sete mil seiscentos e cinquenta e seis 
reais e vinte e seis centavos) para R$ 29.019,71 (vinte e nove 
mil dezenove reais e setenta e um centavos), em razão do 
reajuste contratual no índice definitivo do IPC-FIPE de 4,93 % 
(quatro inteiros e noventa e tres centésimos por cento), a partir 
de 09/06/2019.

APOSTILA N° 01/SUB-SB/2019 AO TERMO DE 
CONTRATO Nº 05/SUB-SB/2019

Processo SEI nº 6061.2019/0000370-7
APOSTILO o Contrato n° 05/SUB-SB/2019, do Processo 

Administrativo SEI n° 6061.2019/0000370-7, para prestação de 
serviços de conservação e manejo árboreo através de 1 (uma) 
equipe, caminhão cesto aéreo, destocador e triturador, firmado 
com a empresa POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA., 
CNPJ n° 58.853.169/0001-74, nos termos do artigo 65, § 8°, da 
Lei Federal nº 8.666/93, para registrar que o valor mensal passa 
de R$ 105.258,45 (cento e cinco mil duzentos e cinquenta e 
oito reais e quarenta e cinco centavos) para R$ 109.016,21 
(cento e nove mil dezesseis reais e vinte e um centavos), em 
razão do reajuste contratual conforme ATA de RP09/SMSUB/
COGEL/2018 de 3,57 % (tres inteiros e cinquenta e sete centési-
mos por cento), a partir de 10/04/2019.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 387

SUBPREFEITURA DE SAPOPEMBA
ENDERECO: AVENIDA DO ORATÓRIO,
A vista do contido no 6061.2019/0001482-2 - ALESSAN-

DRO CARLOS DE LIMA - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORI-
ZAÇÃO para Portaria de Autorização nos termos Decreto nº 
58.831/2019..A vista do contido no 6061.2019/0001483-0 
- JORLANDO JOSE DOS SANTOS - DEFIRO A PORTARIA DE 
AUTORIZAÇÃO para Portaria de Autorização nos termos Decreto 
nº 58.831/2019..

 CULTURA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2019-2-136

GABINETE DO SECRETARIO
ENDERECO: AVENIDA SAO JOAO, 473 - 11 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SMC/CONPRESP
2008-0.324.731-8 SAO PAULO SECRETARIA MUNICI-

PAL DE CULTURA
DOCUMENTAL
CONFORME DOCUMENTOS CONTIDOS NO PRESENTE PRO-

CESSO, ARQUIVE-SE

 AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO
Processo nº 6025.2019/0011023-0 
I - À vista dos elementos constantes do presente, em es-

pecial a manifestação contida no doc 018281404 e o parecer 
da assessoria jurídica (019023899), e no uso da competência 
que me foi delegada pelo art. 1º, caput do Decreto Municipal 
nº 44.891/04, AUTORIZO o pagamento a Luiz Carlos Pereira 
Edições - ME (CNPJ n° 00.143.832/0001-67), no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) pelo espetáculo 
Ação Cultural Raízes Sertanejas 2, realizado no dia 26/05/2019 
no Grêmio Recreativo Cultural Social Escola de Samba Unidos 
de São Lucas, sem a devida formalização, onerando a dotação 
orçamentária nº 25.10.13.392.3001.6354.3390.3900.00, con-
forme Nota de Reserva nº 38.297/2019 (018363801).

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Interessado: ESCOLA DE EDUCAÇÃO NANINA NENÊ – 

DRE Santo Amaro
Assunto: Recurso contra o indeferimento do pedido de 

autorização de funcionamento
Conselheiros Relatores: Carmen Lúcia Bueno Valle e An-

tônio Rodrigues da Silva
Parecer CME nº 10/19 - Aprovado em Sessão Plenária de 

25/07/19
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LEIA-SE :

PORTARIA SMADS Nº 35, DE 19 DE JULHO DE 
2019

Altera as Portarias SMADS nº 24/2018, 47/2010 e 62/2018, 
no que se refere aos custos referenciais e as horas técnicas da 
planilha referencial de composição de custos do Serviço de Aco-
lhimento Institucional para Crianças e Adolescentes – SAICA 
Acolhimento Inicial.

 FAZENDA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
COADM

DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
– DIEOF

SEI 6017.2019/0001140-8
Com base  em e lementos  v i s tos  no  P rocesso 

6017.2019/0001140-8, na Lei Municipal nº 13.194, na Portaria 
SF nº 35/2003 e no Comunicado SF/SUPOM/CGO de julho/2019, 
AUTORIZO a favor de Servidores da Secretaria Municipal da 
Fazenda - Aux. Refeição, CNPJ 00.051.414/0000-00, a) a emis-
são de Nota de Empenho onerando em R$ 22.502,19 (vinte e 
dois mil quinhentos e dois reais e dezenove centavos) a 
Dotação Orçamentária 17.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.46.00.
00.01.03; b) a emissão de Nota de Empenho onerando em R$ 
321.230,45 (trezentos e vinte e um mil duzentos e trinta 
reais e quarenta e cinco centavos) a Dotação Orçamentária 
17.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.46.00.00.01.01; c) os processa-
mentos das respectivas liquidações

SEI 6017.2019/0001141-6
Com base  em e lementos  v i s tos  no  P rocesso 

6017.2019/0001141-6, na Lei Municipal nº 13.194, na Portaria 
SF nº 35/2003 e no Comunicado SF/SUPOM/CGO de julho/2019, 
AUTORIZO a favor de Servidores da Secretaria Municipal da 
Fazenda - Aux. Transporte, CNPJ 00.051.413/0000-00, a) a 
emissão de Nota de Empenho onerando em R$ 10.211,86 
(dez mil duzentos e onze reais e oitenta e seis centavos) 
a Dotação Orçamentária 17.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.49.00
.00.01.02; b) a emissão de Nota de Empenho onerando em R$ 
62.720,72 (sessenta e dois mil setecentos e vinte reais e 
setenta e dois centavos) a Dotação Orçamentária 17.10.04.1
22.3024.2.100.3.3.90.49.00.00.01.01; c) os processamentos das 
respectivas liquidações.

SEI 6017.2019/0001142-4
Com base  em e lementos  v i s tos  no  P rocesso 

6017.2019/0001142-4, na Lei Municipal nº 13.194, na Portaria 
SF nº 35/2003 e no Comunicado SF/SUPOM/CGO de julho/2019, 
AUTORIZO a favor de Servidores da Secretaria Municipal da 
Fazenda - Aux. Refeição, CNPJ 00.051.414/0000-00, a) a emis-
são de Nota de Empenho onerando em R$ 23.402,04 (vinte 
e três mil quatrocentos e dois reais e quatro centavos) 
a Dotação Orçamentária 17.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.46.
00.00.01.04; b) a emissão de Nota de Empenho onerando em 
R$ 109.337,40 (cento e nove mil trezentos e trinta e sete 
reais e quarenta centavos) a Dotação Orçamentária 17.10.0
4.122.3024.2.100.3.3.90.46.00.00.01.02; c) os processamentos 
das respectivas liquidações.

 PORTARIA SF/COADM Nº 02, DE 31 DE JULHO 
DE 2019

Dispõe sobre os procedimentos para a solicitação da Car-
teira de Identidade Funcional para os integrantes da carreira de 
Auditor-Fiscal Tributário Municipal

A COORDENADORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o procedi-
mento a ser adotado para solicitação da Carteira de Identidade 
Funcional para os integrantes da carreira de Auditor Fiscal 
Tributário Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º da Portaria SF nº 
176, de 25 de junho de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º A Carteira de Identidade Funcional para os integran-

tes da carreira de Auditor Fiscal Tributário Municipal será expe-
dida pela Divisão de Gestão de Pessoas – DIGEP, por ocasião da 
posse do servidor ingressante.

§ 1º Para os servidores já em exercício na data de pu-
blicação desta Portaria e que não tenham recebido, desde a 
posse no cargo de Auditor-Fiscal Tributário Municipal, Carteira 
de Identidade Funcional, a requisição deverá ser formalizada 
através de processo SEI!.

Art. 2º A substituição da Carteira de Identidade Funcional 
ocorrerá nos casos definidos pela Portaria SF nº 176, de 25 de 
junho de 2019 e o pedido deverá ser formalizado através de 
processo SEI!.

§ 1º O processo deverá ser instruído com:
I. No caso de alteração de dados, cópia do documento 

comprobatório;
II. No caso de furto ou roubo, cópia do boletim de ocor-

rência;
III. No caso de perda, dano ou extravio, cópia do compro-

vante do recolhimento das custas.
§ 2º Outros documentos, se necessários à comprovação dos 

fatos, poderão ser solicitados pela DIGEP.
§ 3º Para o recolhimento das custas, o servidor deverá 

emitir a Guia de Recolhimento (DAMSP) disponível no endereço 
eletrônico

http://dea.prodam/precopublico/formsintranet/f0004_Pag_
Unidades.aspx e seguir o seguinte procedimento:

a) selecionar a unidade “SF-Secretaria Municipal da Fazen-
da” e clicar em prosseguir;

b) na tela seguinte, selecionar a origem da emissão DA-
MSP: “outros DAMSP” e clicar em prosseguir;

c) selecionar a opção “Restituições Diversas” ou digitar o 
Código “610.02.01”;

d) preencher os dados cadastrais solicitados;
e) incluir o valor correspondente às custas, conforme divul-

gado pela SF/COADM/DIGEP.
Art. 3º As requisições deverão ser encaminhadas à Divisão 

de Gestão de Pessoas – DIGEP, instruídas com a requisição 
constante no anexo único desta portaria e contendo a ciência 
do gestor da macroárea correspondente à lotação do servidor.

Art. 4º Recebida a requisição, após análise da documen-
tação, a DIGEP providenciará a confecção da Carteira de Iden-
tidade Funcional e informará ao servidor, via processo SEI!, a 
disponibilidade para retirada.

Parágrafo único. A entrega será feita exclusivamente ao 
servidor solicitante, mediante assinatura de termo de compro-
misso que será anexado ao processo SEI pela DIGEP.

Art. 5º A exoneração, demissão ou aposentadoria, torna 
nula a Carteira de Identidade Funcional, obrigando o seu por-
tador a restituí-la diretamente à DIGEP, em até 48 horas após 
a ocorrência do fato.

Parágrafo único. A comprovação da entrega será feita 
através de termo de recebimento que será fornecido pela DIGEP 
ao servidor.

Art. 6º É de responsabilidade de cada servidor a veracidade 
e correção das informações prestadas à DIGEP para expedição 
da Carteira de Identidade Funcional.

Parágrafo único. O servidor que fornecer informações inve-
rídicas ou incorretas estará sujeito às ações administrativas e 
penais previstas em lei.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Ânima – Núcleo de Desenvolvimento Infantil Ltda, CNPJ 
53.834.743/0001-23, autorizada pela DREM 1, Portaria nº 
194/97, DOM de 21/11/97.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se a Portaria nº 11/07, DOM de 08/05/07.

 ESPORTES E LAZER
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA

 6019.2019/0002595-7
DESPACHO
Diante do presente feito, considerada a solicitação originá-

ria e a manifestação das autoridades competentes, AUTORIZO 
a cessão do equipamento público para a realização do evento 
Show de Inverno CERET, tendo como responsável Edna de Sou-
za Rebouças, inscrita no CPF-MF sob o nº 693.772.358 -04, que 
ocorrerá em 24 e 25 de agosto de 2019, das 9h (nove horas) às 
19h (dezenove horas), atentando-se ao caráter desportivo, cívi-
co, cultural, artístico, religioso ou turístico caso haja atividade 
comercial, com fulcro no art. 1º, §1º do Decreto 40.780/01.O 
valor a ser recolhido aos cofres públicos pela utilização do es-
paço é de R$ 25.776,40 (vinte e cinco mil, setecentos e setenta 
e seis reais e quarenta centavos), em conformidade com o cál-
culo realizado pelo coordenador do equipamento, devidamente 
acostado aos autos.

6019.2019/0002708-9
DESPACHO
1.À vista dos elementos constantes do presente, especial-

mente a Informação SEME/DGPAR sei! 019340728 e da Asses-
soria Jurídica retro, considerando o estabelecido na Lei Muni-
cipal nº 14.469/2007, no Decreto Municipal nº 52.830/2011 e 
na Portaria nº 10/SMG/2018, diante da competência delegada 
pela Portaria nº 81/SEME/2013, AUTORIZO a inscrição da enti-
dade INSTITUTO PASSANDO A GUARDA DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL DA CULTURA, ESPORTE E EDUCAÇÃO - CNPJ nº 
11.413.347/0001-82 no Cadastro Municipal Único de Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, como OSC´s (Organização 
da Sociedade Civil).

6019.2019/0002686-4
DESPACHO
1.À vista dos elementos constantes do presente, especial-

mente a Informação SEME/DGPAR sei! 019256122 e da Asses-
soria Jurídica retro, considerando o estabelecido na Lei Muni-
cipal nº 14.469/2007, no Decreto Municipal nº 52.830/2011 e 
na Portaria nº 10/SMG/2018, diante da competência delegada 
pela Portaria nº 81/SEME/2013, AUTORIZO a inscrição da en-
tidade INSTITUTO CIDADANIA ATRAVÉS DO ESPORTE - CNPJ nº 
09.359.439/0001-80 no Cadastro Municipal Único de Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, como OSCIP (Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público).

6019.2019/0002710-0
DESPACHO
1.À vista dos elementos constantes do presente, especial-

mente a Informação SEME/DGPAR sei! 019348854 e da Asses-
soria Jurídica retro, considerando o estabelecido na Lei Municipal 
nº 14.469/2007, no Decreto Municipal nº 52.830/2011 e na 
Portaria nº 10/SMG/2018, diante da competência delegada pela 
Portaria nº 81/SEME/2013, AUTORIZO a inscrição da entidade 
INSTITUTO ESPORTE E CIDADANIA - CNPJ nº 10.904.077/0001-
40 no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do Tercei-
ro Setor – CENTS, como OSC´s (Organização da Sociedade Civil).

6019.2019/0002709-7
DESPACHO
1.À vista dos elementos constantes do presente, especial-

mente a Informação SEME/DGPAR sei! 019343048 e da Asses-
soria Jurídica retro, considerando o estabelecido na Lei Muni-
cipal nº 14.469/2007, no Decreto Municipal nº 52.830/2011 e 
na Portaria nº 10/SMG/2018, diante da competência delegada 
pela Portaria nº 81/SEME/2013, AUTORIZO a inscrição da enti-
dade ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CENTRO OLÍMPICO - CNPJ nº 
49.079.692/0001-02 no Cadastro Municipal Único de Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, como OSC´s (Organização 
da Sociedade Civil).

6019.2019/0002707-0
DESPACHO
1.À vista dos elementos constantes do presente, especial-

mente a Informação SEME/DGPAR sei! 019338735 e da Asses-
soria Jurídica retro, considerando o estabelecido na Lei Muni-
cipal nº 14.469/2007, no Decreto Municipal nº 52.830/2011 e 
na Portaria nº 10/SMG/2018, diante da competência delegada 
pela Portaria nº 81/SEME/2013, AUTORIZO a inscrição da enti-
dade LIGA DE FUTEBOL AMADOR DE SÃO MATEUS - CNPJ nº 
01.676.202/0001-10 no Cadastro Municipal Único de Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, como OSC's (Organizações 
da Sociedade Civil).

6019.2019/0002735-6
DESPACHO:
1.À vista dos elementos constantes do presente, espe-

cialmente a informação SEME/DGPAR (019385433) e retro da 
Assessoria Jurídica, considerando o estabelecido na Lei Mu-
nicipal nº 14.469/2007, no Decreto Municipal nº 52.830/2011 
e na Portaria nº 10/SMG/2018, diante da competência dele-
gada pela Portaria nº 81/SEME/2013, AUTORIZO a inscrição 
da entidade INSTITUTO ESTRELA DE GUARULHOS - CNPJ nº 
03.641.732/0001-59 no Cadastro Municipal Único de Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, como OSC (Organização da 
Sociedade Civil).

6019.2019/0002736-4
DESPACHO
1.À vista dos elementos constantes do presente, espe-

cialmente a informação SEME/DGPAR (019403612) e retro da 
Assessoria Jurídica, considerando o estabelecido na Lei Munici-
pal nº 14.469/2007, no Decreto Municipal nº 52.830/2011 e na 
Portaria nº 10/SMG/2018, diante da competência delegada pela 
Portaria nº 81/SEME/2013, AUTORIZO a inscrição da entidade 
ASSOCIÇÃO DE GINÁSTICA, ESPORTE E CULTURA SÃO VICENTE 
- CNPJ nº 14.407.896/0001-32 no Cadastro Municipal Único 
de Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, como OSC 
(Organização da Sociedade Civil).

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 ONDE SE LE :PORTARIA SMADS Nº 35, DE 19 
DE JULHO DE 2019

Altera as Portarias SMADS nº 24/2018, 47/2010 e 62/2019, 
no que se refere aos custos referenciais e as horas técnicas da 
planilha referencial de composição de custos do Serviço de Aco-
lhimento Institucional para Crianças e Adolescentes – SAICA 
Acolhimento Inicial.

III – a Organização da Sociedade Civil parceira com esta 
Pasta for denunciada por inadimplência.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAPELA DO SOCORRO

 6016.2019/0045638-2
PORTARIA Nº 76, DE 30 DE JULHO DE 2019.
O Diretor Regional de Educação, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento no artigo 201 da Lei nº 8.989/79, 
alterada pela Lei nº 13.519/03 e o disposto no Decreto nº 
43.233/03,

RESOLVE:
I – Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro nomeado e secretariado pelo último:

- Solange Vieira de Melo, R.F. 672.158.3/3;
- Silene Flose Reimberg Merigio, R.F. 722.089.8/2;
- Juliana Manso Presto, R.F. 771.792.0/1.
II – A Comissão ora designada procederá à apuração dos 

fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao contido 
no Processo SEI nº 6016.2019/0045638-2, devendo apresentar 
o relatório conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) 
dias.

III – Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a Co-
missão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

IV – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 6016.2019/0045269-7
PORTARIA Nº 77, DE 30 DE JULHO DE 2019.
A Diretora Regional de Educação, no uso das atribuições 

legais conferidas pela Portaria SME nº 4.549, de 19/05/17 e do 
que consta do PA nº 2016-0.177.871-2, e

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei federal nº 13.019/14 e Decreto munici-

pal nº 57.575/16;
RESOLVE:
Art. 1º A INSTITUIÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL ALVORADA, 

CNPJ: 46.135.372/0001-26, situada na Rua Muritinga do Sul, 
nº 73, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, tem seu creden-
ciamento renovado, nos termos da Portaria SME nº 4.549/17, 
com a Secretaria Municipal de Educação de São Paulo/Diretoria 
Regional de Educação Itaquera, concedido pela Portaria nº 
60/16, DOC de 06/08/16.

Art. 2º O recredenciamento de que trata esta Portaria com-
prova que a Organização detém condições para a prestação de 
serviços de Educação Infantil.

Art. 3º Para fins de comprovação da renovação do creden-
ciamento, a Diretoria Regional de Educação Itaquera emitirá 
novo “Certificado de Credenciamento Educacional” que re-
abilitará a Organização para a celebração de parceria com a 
Secretaria Municipal de Educação, na conformidade das normas 
específicas em vigor.

Art. 4º O Certificado referido no artigo anterior terá va-
lidade de 3(três) anos a partir de 05/08/2019, podendo ser 
renovado.

Art. 5º O Certificado de Credenciamento Educacional pode-
rá ser cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I – não mantidas as condições do credenciamento;
II – comprovada irregularidade na documentação;
III – a Organização parceira for denunciada por inadim-

plência.
Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO

BAIXA DE BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS
6016.2019/0042243-7 – EMEF MURURÉS - À vista dos 

elementos contidos no presente, em especial às manifestações 
no memorando n° 213/2019, com base na competência que me 
foi delegada pela Portaria nº 2.324/2017 e ainda, nos termos 
dos Decretos 53.484/2012, 56.214/2015 e Portaria SF 262/2015. 
AUTORIZO observadas as formalidades legais e cautela de esti-
lo, a baixa dos bens patrimoniais relacionados no Anexo I Laudo 
de Vistoria do processo administrativo supracitado, por se tratar 
de bens irrecuperáveis

6016.2019/0044200-4 – EMEI ANTONIO LAPENNA - À vista 
dos elementos contidos no presente, em especial às manifes-
tações no memorando n° 62/2019, com base na competência 
que me foi delegada pela Portaria nº 2.324/2017 e ainda, nos 
termos dos Decretos 53.484/2012, 56.214/2015 e Portaria 
SF 262/2015. AUTORIZO observadas as formalidades legais e 
cautela de estilo, a baixa dos bens patrimoniais relacionados no 
Anexo I Laudo de Vistoria do processo administrativo supracita-
do, por se tratar de bens irrecuperáveis

6016.2019/0045398-7 – CEI CURUÇA VELHA - À vista dos 
elementos contidos no presente, em especial às manifestações 
no memorando n° 60/2018, com base na competência que me 
foi delegada pela Portaria nº 2.324/2017 e ainda, nos termos 
dos Decretos 53.484/2012, 56.214/2015 e Portaria SF 262/2015. 
AUTORIZO observadas as formalidades legais e cautela de esti-
lo, a baixa dos bens patrimoniais relacionados no Anexo I Laudo 
de Vistoria do processo administrativo supracitado, por se tratar 
de bens irrecuperáveis

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MIGUEL

6016.2019/0045757-5
DESPACHO Nº 06, DE 09 DE JULHO DE 2019, DO DI-

RETOR REGIONAL DE EDUCAÇÃO.
P.A. 2017 – 0.182.722 - 7. INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO 

KAIZEM.
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO. I - À vista da ex-

tinção da parceria entre a organização supramencionada com 
esta Diretoria, constante de fls. 188 do PA nº2017-0.182.722 
- 7, referente ao CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CANTINHO 
DO TIO ESTEVAM, localizado na Rua Inácio de Souza Ferreira, 
nº 91, Itaim Paulista, São Paulo, CEP 08151-580, mantido por 
ASSOCIAÇÃO KAIZEM, CNPJ 10.984.384/0001 - 88, em con-
formidade com a competência estabelecida na Portaria SME nº 
3.581/18, considero PREJUDICADA a solicitação de autorização 
de funcionamento da escola de educação infantil, nos termos 
da Resolução CME nº 01/18. II - Arquive-se.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO 
BUTANTÃ

 6016.2019.00045500-9
PORTARIA Nº 45, DE 30 DE JULHO DE 2019
O Diretor Regional de Educação Butantã, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581/18, com fundamento na Deliberação CME nº 03/97 e 
Indicação CME nº 04/97, expede a presente Portaria:

Art. 1° Fica aprovado o novo Regimento Escolar da Âni-
ma – Núcleo de Desenvolvimento Infantil, sediada na Rua 
Brejo Alegre, nº 53, Bairro Brooklin, São Paulo, mantida por 

Art. 17. Na perspectiva de valorização do professor e da 
sua formação inicial e continuada, as normas, os currículos 
dos cursos e programas a eles destinados devem adequar-se 
à BNCC, nos termos do §8º do Art. 61 da LDB, devendo ser 
implementados no prazo de dois anos, contados da publicação 
da BNCC, de acordo com Art. 11 da Lei nº 13.415/2017. (gg.nn.)

II. CONCLUSÃO
Responde-se à Secretaria Municipal de Educação, nos 

termos deste Parecer.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2019-2-136

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO
ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE SME/NUC.ADM_ATOS
2017-0.125.722-6 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-

CAO GUAIANASES
DOCUMENTAL

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
2017-0.125.722-6 - DIRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO 

GUAIANASES - APURACAO PRELIMINAR PRESCRICAO DE PRO-
CESSO NA EMEI PROFESSOR GIANFEDERICO PORTA - A VISTA 
DOS ELEMENTOS CONSTANTES NESTE PROCESSO, NOTADA-
MENTE DA MANIFESTACAO DE FLS. 77/78 E DAS DISPOSICOES 
DO DECRETO N 43.233/03, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO 
PRESENTE, COM FULCRO NO PARAGRAFO 2, DO ARTIGO 74, 
DO DECRETO MUNICIPAL N 43.233/03.

2017-0.131.456-4 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-
CAO CAMPO LIMPO

DOCUMENTAL

DESPACHO CHEFE DE GABINETE
2017-0.131.456-4 - C EMEI JARDIM ANGELA DRE CAMPO 

LIMPO - APURACAO PRELIMINAR SAIDA DE ALUNO DESACOM-
PANHADO - A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES NESTE 
PROCESSO, NOTADAMENTE DA MANIFESTACAO DE FLS. 64/65 
E DAS DISPOSICOES DO DECRETO N 43.233/03, DETERMINO O 
ARQUIVAMENTO DO PRESENTE, COM FULCRO NO PARAGRAFO 
2, DO ARTIGO 74, DO DECRETO MUNICIPAL N 43.233/03.

2017-0.138.377-9 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-
CAO SAO MATEUS

DOCUMENTAL

DESPACHO CHEFE DE GABINETE
2017-0.138.377-9 - E MEI JOSE MAURO DE VASCONCELOS 

DRE SAO MATEUS - APURACAO PRELIMINAR FURTO - A VISTA 
DOS ELEMENTOS CONSTANTES NESTE PROCESSO, NOTADA-
MENTE DA MANIFESTACAO DE FLS. 90/91 E DAS DISPOSICOES 
DO DECRETO N 43.233/03, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO 
PRESENTE, COM FULCRO NO ARTIGO 113 DO DECRETO MUNI-
CIPAL N 43.233/03.

2017-0.143.141-2 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-
CAO SAO MATEUS

DOCUMENTAL

DESPACHO CHEFE DE GABINETE
2017-0.143.141-2 - E MEI JOSE MAURO DE VASCONCELOS 

DRE SAO MATEUS - APURACAO PRELIMINAR FURTO - A VISTA 
DOS ELEMENTOS CONSTANTES NESTE PROCESSO, NOTADA-
MENTE DA MANIFESTACAO DE FLS. 65/66 E DAS DISPOSICOES 
DO DECRETO N 43.233/03, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO 
PRESENTE, COM FULCRO NO ARTIGO 113 DO DECRETO MUNI-
CIPAL N 43.233/03.

2017-0.177.102-7 DIRETORIA DE EDUCACAO JACANA/
TREMEMBE

DOCUMENTAL

DESPACHO CHEFE DE GABINETE
2017-0.177.102-7 - E MEF CORONEL ARY GOMES DRE 

JACANA/TREMEMBE - APURACAO PRELIMINAR AGRESSAO 
DE PROFESSOR CONTRA ALUNO - A VISTA DOS ELEMENTOS 
CONSTANTES NESTE PROCESSO, NOTADAMENTE DA MANI-
FESTACAO DE FLS. 258/259 E DAS DISPOSICOES DO DECRETO 
N 43.233/03, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE, 
NOS TERMOS DO INCISO II, DO ARTIGO 102, DO DECRETO 
MUNICIPAL N 43.233/03.

2018-0.010.742-7 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-
CAO SANTO AMARO

DOCUMENTAL

DESPACHO CHEFE DE GABINETE
2018-0.010.742-7 - D IRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO 

SANTO AMARO - APURACAO PRELIMINAR OCORRENCIA NO 
CEU ALVARENGA - A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES 
NESTE PROCESSO, NOTADAMENTE DA MANIFESTACAO DE FLS. 
640/641 E DAS DISPOSICOES DO DECRETO N 43.233/03, DE-
TERMINO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE, COM FULCRO NO 
ARTIGO 113 DO DECRETO MUNICIPAL N 43.233/03.

2018-0.041.478-8 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCA-
CAO SANTO AMARO

DOCUMENTAL

DESPACHO CHEFE DE GABINETE
2018-0.041.478-8 - D IRETORIA REGIONAL DE EDUCACAO 

SANTO AMARO - APURACAO PRELIMINAR CEI PALMIRA DOS-
SANTOS ABRANTE - A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES 
NESTE PROCESSO, NOTADAMENTE DA MANIFESTACAO DE 
FLS. 624/625 E DAS DISPOSICOES DO DECRETO N 43.233/03, 
DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE, COM FULCRO 
NO PARAGRAFO 2, DO ARTIGO 74, DO DECRETO MUNICIPAL 
N 43.233/03.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - PIRI-
TUBA/JARAGUÁ.

6016.2019/0041449-3
PORTARIA Nº 105, DE 22 DE JULHO DE 2019
O Diretor Regional de Educação, no uso das atribuições 

legais conferidas pela Portaria SME nº 4.549, de 19/05/17 e do 
que consta no SEI 6016.2019/0041449-3, e

CONSIDERANDO:
- o disposto na Lei federal nº 13.019/14 e Decreto munici-

pal nº 57.575/16;
RESOLVE:
Art. 1º A ASSOCIAÇÃO GLOBAL, CNPJ: 26.624.685/0001-

30, situada na Rua Mogeiro nº 1125, Vila Perus – CEP: 05208-
230 - São Paulo - SP - fica credenciada, nos termos da Portaria 
SME nº 4.549/17, com a Secretaria Municipal de Educação de 
São Paulo, por meio da Diretoria Regional de Educação Pirituba/
Jaraguá;

Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria com-
prova que a Organização detém condições para a prestação de 
serviços de Educação Infantil;

Art. 3º Para fins de comprovação do credenciamento efetu-
ado, a Diretoria Regional de Educação Pirituba/Jaraguá emitirá 
“Certificado de Credenciamento Educacional” que habilitará 
a Organização para a celebração de parceria com a Secretaria 
Municipal de Educação, na conformidade das normas específi-
cas em vigor;

Art. 4º O Certificado referido no artigo anterior terá valida-
de de 3(três) anos, podendo ser renovado;

Art. 5º O Certificado de Credenciamento Educacional pode-
rá ser cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente, quando:

I – não mantidas as condições do credenciamento;
II – comprovada irregularidade na documentação;




